
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da Bahia -DPE

ATA DA 13a REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA PARA O BIÊNIO
2003/2005, REALIZADA NO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2004.

Aos seis (06) dias do mês de fevereiro de dois mil e quatro, na

sede da Defensoria Pública do Estado da Bahia e no Gabinete do Exmo. Dr.

~_ Defensor Público-Geral do Estado da Bahia, sito à Rua Pedro Lessa s/no, no

Canela, nesta Capital, reuniu-se, em sessão ordinária, o Conselho Superior da

Defensoria Pública do Estado da Bahia, eleito em 10 de março de 2003 e

empossado em 24 de março de 2003, com a totalidade de seus membros e sob

a presidência do Exmo. Sr. Dr. Defensor Público-Geral Jânio Cândido Simões

Néri, Conselheiro nato. Às 08:00 horas, deu-se por aberta a sessão e foram

iniciados os trabalhos, sendo designada secretária a Subdefensora Pública -

Geral, Ora. Vitória Beltrão Bandeira, em razão do afastamento de suas

atividades, por motivo de saúde, do secretário designado Dr. Cláudio Ché de

Medeiros, passando o Conselho a deliberar sobre os temas em pauta. 1.0)

e Reti-ratificação da Resolução nO02/2004, publicada no Diário Oficial do Estado

em 06 de fevereiro de 2004, por haver saído com incorreções quanto a Lista de

Antiguidade dos Defensores Públicos - 1a Entrância/3a Classe - Foi aprovado

pelo CSDP sem divergência de votos, após exame, a retificação do número de

cadastro da Defensora Pública Gianna Gerbasi Sampaio Almeida de Morais,

passando a constar o número 16.291.692-5 e inclusão ao final da referida lista

o seguinte:

Cadastro Defensor Público Ingresso na DPE
Classificação no

Concurso

16.360.406-8 Rogério Cezimbra de Pinho Filho 10/10/2000 59°

ficando determinado a remessa deste ato (Resolução 03/2004) à SJDH para

fins de publicação no Diário Oficial do Estado. 2.0) Reti-ratificação do Edital nO

01/2004, publicado no Diário oficial do Estado em 06 de fevereiro de 04 - Foi V!7
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aprovado pelo CSOP sem divergência de votos, após exame e discursão, o

Edital nO 02/2004 devolvendo o prazo de 15 (quinze) dias para o

encaminhamento dos pedidos de promoção ou remoção e habilitação às

lotações das titularidades constantes no Edital n° 01/2004, acrescidas das

titularidades a seguir indicadas, em razão da existência de 54 (cinqüenta e

quatro) Defensores Públicos de 3a classe, aptos à promoção de 2a Classe e à

lotaç.ão quanto a titularidade referente às Comarcas de Segunda Entrância.

Comarca de r Entrância
2a Classe * va as)

I Barra - 01*
i Barra do Choa - 01*

I Buerarema - 01*
I

I Caculé - 01*
I Caitité - 01*
I Camacã - 01*
I Caravelas - 01*
I Carinhanha - 01*
I Casa Nova - 01*
I Castro Alves - 01*
i Ci ó-01*
I Coaraci - 01*
Conceicão do Almeida - 01*

I Condeúba - 01*
! Entre Rios - 01"
I Ibotirama - 01*
i uaí-01*
ltagiba - 01*

I !ta"uí e - 01*
i ltambé - 01*
I ltanhem - 01*
ltapicurú - 01*

I Itororá - 01*
I ituberá - 01*
Ja uaQuara - 01*

I Macarani - 01*
Macaúbas - 01*

I Mairi - 01*
Medeiros Neto - 01*

I Mi uel Calmon - 01*
Monte Santo - 01*

Comarca de Entrância Especial
Capital/Classe Es ecial * va as

Núcleo da Defensoria dos Direitos Humanos - 02*
Núcleo da Defensoria da Infância e Juventude - 01*
Núcieo da Defensoria dos Juizados Esp. Cíveis, Crim. e do
Cons. - 02*
aa Vara Criminal - 01*
ga Vara Criminal - 01*
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Muritiba - 01* I
Mutuípe - 01*
Paramirim - 01* I

I

Paripiranga - 01*
I
I

Poiuca - 01* I
Remanso - 01* I
Rio Real- 01* i
Rui Barbosa - 01*
Santa Maria da Vitória - 01* I

I

São Félix - 01* I
!

São Francisco do Conde - 01*
São Gonçalo dos Campos - 01*
São Sebastião do Passé - 01*
Sento Sé - 01*

I

Tucano - 01*
Ubaíra - 01*
Ubaitaba - 01*--- -- --------"--- ..- IUb::itã - 01*
Valente - 01*
Xique-Xiaue - 01*

Ud!J" 0d I~.tk~~
Dra. Vitó~ Beltrão Bandeira

COnSe1~eiroN~to r L~7~
r Sé~~C~
nselherro Na~/

R::R::, '\~& n.~ .
Dra. Carla Guenen Fonseca Magalhães
Conselheira Efetiva

Ora. A~ Pavie Cardoso
Conselheira Efetiva
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